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corrigir os Officiaes da Alfandega da ViJla da Praia, e de os suspender
como aos da queIJa Alfandega; e é tão responsavel por elles, como pelos
da Alfandega d'Angra ,

Art. 8: Ficam revogadas todas as Disposições anteriores em con
trario. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda o te
nha assim entendido e faça executar. Paço de Angra, em vinte e tres de
Abril de mil oitocentos trinta e dous,

D. PEDRO, D uaus D E BRAGA NÇ,,,

Jose' Xa vier Moueinho da Silveira.

Relatorio.

S en hor ! Sendo a intenção de Vossa Magestad e Imperial , em quan
to se não fixa o Systema geral , qu e devera ado pta r-se para o estabeleci
mento das Escólas mantidas á custa do Governo , o providenc iar interi
namente á instrucção da Mocidade nos territórios da Monarchia , que já
felizmente se ac ham debaixo do legitimo Go verno, cumpre-me fazer pre
sente a Vossa Magestade Imperial, pelo qu e diz resp eito á Ilha Tercei
ra, qu e as Cadeiras de Ensino Publico, qu e haviam sido creadas na mes
ma Jlha desde o anno de 1774, eram cinco de prim eiras Letras , tr es de
Grainmatica Latina, e duas de Rhetorica , e l'hilosophia , ás quaes se
deve accrescentar a Academia creada pela Regencia, e m Nome da Se
nhora D . MARIA II , em 1830, para os Ca de tes , Acade micos, e Volun
ta rios emigrados nesta Ilha; e duas E scolas de Primeiras Letras, ins
tituidas no Caste llo de S. João Baptista, para as cre a nç as de um, e ou
tro sexo, e destinadas principalmente para os filhos, e filhas dos Beneme
ritos Militares aq uarte lados no dito Cas le llo.

D'entre es tas Cad eiras mu itas se ac ha m vagas pela neg·ligencia, que
tem havido em as prom over successivarnente, outras deixaram de ser fre
quentada s pela má escolha de Professore s. A Acade mia de Fortiflca ção
acha-se ha muito tempo extincta; e a Academia crea du pela Regcncla
vai tambem ext inguir-se com a sahida da D ivisão , qu e se ach ava esta-
cionada nesta I lha. .

Nes tas circumsta ncias parece de sununa nrgenc ia o pôr e m activi
dade , ao menos , todas as E scolas de l'rirue- iras L etra s , qu e orig inaria
ment e havi am sido creadas; ass im como &!"umas Aul as de Gra mmatlca,
e uma de Phil osophia na Cidade de A ngra.'"

A despeza to tal, qu e estas Aul as faziam :10 Est ado, era de Z.250 il'000
r éi s ; e supprimindo-se uma das Au las de G ramma tica , e uma das de
Philosophia, assim como alguns Substi tut os des necessar ios, pa ra es ta be 
lecer em se u logar uma E scóla de Meu inas , de quem esta Ilha inteira
mente car ece , e uma Aula, em qu e possam os Alumnos adquirir alg um
conhecimen to das l\lath ematicas , assim como os E le mentos de out ros
E studos , que formam a base de uma Educad o Li heral não exce de r:1 a
desrez~ de 2 .1,20$000 r éis , somm a muito I~eno r do q~e a 'lu e d'antes
hav ia sl ~lo des ti nada, ao mesm o tempo qn e se a ugmentam os. Ordenados
de qua sl todos os Mestres, para qu e es tes Loirares possam ofle recer uma
decorosa subsiste ncia a individuos aptos par/ os desempe uha r.

•Fin almente pr~ponho a Vosso lVJagestade Imperi al que, em 'I" ant."
se nao ad opta um I lano Geral para os Estud os , se encarreg ue a au thor i
dad e.Superior Politica , qu e reger nesta Ilha , de vigiar so bre a execução
do Regulamento Provisorio , que acompanha o Decreto , cujo Projecto
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tenho a honra de subme tter á approvação de Vossa M agestade Imperial.
Angra, em vinte e qn atro de Abril de mil oitocen tos trinta e dous.

O ::I1inistro e Secre tar io d'Estado dos Negocios do R ein o - Marguez
b Palmella.

1""'omando em cons ideração o R elatorio do Ministro e Secre tario
d' Estado da R ep ar tição dos N egocios do Reino : Hei por bem , em No·
me da R ainha, Decreta r o seguinte :

. Arti go í . " H averá por ago ra na Ilha T erceira cinco Aulas de Pri
meiras L etra s ; a saber : duas na Cida de de An gra , um a na VilJa da
P raia , uma na ViJla de S, Sebastião, e uma no Lugar de San ta Barbara.
Os àl es tr es das du as pr imei ras Aujas terão de Ordenado annu al cada um
J50$0 0 0 r éis ; e os das t res Au las de fóra da C ida de terão cada um
I ~OJooO r éis annuaes.

.:\as A ulas , em que se introduzir com bom resultado o methodo do
E nsino ,Mutuo, receber ão os Mestr es o aug mento da terça pa rte do seu
Ordenado.

ArL~.' Have r ã na Cidade de Anzra uma Aula de Latinidade , e
ce H:" c ié. f o.wg ' eLE. e outra sem elhante na Villa da Praia : a primei.
ra ~<~ . e,, :da PC ' um Professor, que " encerá de Orden ado 300.$000 r éis
F-:JT aaz .o, O Professor na Vil 'a da Pr aia terá 200$000 r éis de Ordenado
;- - ...... :: 1

Art, 3.' Haver ã iz ualmcnte na Cidade de Angra uma Aula de Rhe
torica, de Phi losophia, -e de Hi storia Universal antiga, e moderna, cujo
Professor terá de Ordenado annual 320.$000 réis , e o seu Substituto
JH'''lüoo reis.

Ar t, 4.' E . ta belecer-se·ha tambem na Cidade de Angra uma Aula
r ~ o E studo dos E lement os das Mathcmnticas, e dos principies de Fi
,,;: ...... ;e~~ . cujo Professor terá 3 00;!1 00 0 r éis de Ordenado annual .

~=-_ i: Es tabe lecer-se-ha em Ana ra iz ualme nte um a E scola de
~- """! -O: . :-= ~~~ ~.e -= :' 5 ; =~rá é. le r , e5c'-re\" e t , e contar, assim como o

• T • • ;~ _~.. . e : .:'-~-s = ," se:c: e .':; o ~. : e r:at ure za. E sta E scola ser ã
... - -. -=52~- ': ~ ~i-=-=::~. c '':': ,"= .::.c erã o. Il IDa 100$ 000- . - . ..

- <5 ~= _ e r ~..x ·o ~ ':. ! :::a T erceira ficam de bai
~'='CIÇ_:la. ~ ..:-- :L."",,;-,- ;~r:: eéia éa da Authoridade Super ior P oliti ·

=- _: ~-' =:.::t.a L na, em conformidade do Regu lamento, qu e baixa
=.e _ ass i~é.éo pejo 31inistro e Sec re tar io d' Es tado dos Negocios

- ". _' o ; e é e'te rmir:ar· se ·hào d 'ent re os Ed ifí cios Publicos da Cidade ,
'" i- ~ \: . :O ~ da Praia , e de S. Seb asti ão , aquelles , cuj o local se julgar
=.::, ac e 'F" '-<!o para o Estabelecimento das ditas E sc õlas , com attenção
"- _-é. sa:d ;ririade, e á co mmodidade dos hahitan tes , reun ind o , quanto
r: Cê=-,;..i..-e l co m essa como didade, vari as Aulas no mesmo E dificio. Se

=-,,;~ de Santa Barbara n ão houver Edi fí cio pertencent e ao Estado ,
"""" -_ ·ir.~ . .: um local con venient e á custa do Governo. O M inist ro e Se 
ce'~ :: ,-' F~t:ldo dos i\egocios do Rei no ass im o tenha entendido e o
fr.ç:t =.__..3;. Paço em Augra, vinte e qu atro de Abril de mil oitocentos
t.nr.:r..;a e ê : !.J ~_

D. PEDRO, D l' Q I: E DE BRA GA N ÇA.

Marque: de Palmella.
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